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 Caro Editor, 
 Foi com interesse que lemos Fernando Vieira et al,1 que 
bem sumariza os principais vetores de mudança na nova 
Lei de Saúde Mental (LSM).
 Sem prejuízo da relevância dos demais, pretendemos 
densificar uma das principais concretizações da capacida-
de jurídica do doente em tratamento involuntário (TI), como 
preconizado pela Convenção dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência (tratando-se aqui de “incapacidades dura-
douras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que em 
interação com várias barreiras podem impedir a sua plena 
e efetiva participação na sociedade em condições de igual-
dade com os outros”).2

 De acordo com a nova LSM, a pessoa em TI tem o es-
pecial dever de submissão ao tratamento, sem prejuízo de 
“participar, na medida da sua capacidade, na elaboração e 
execução do respetivo plano de cuidados e ser ativamente 
envolvida nas decisões (...) do processo terapêutico”, tendo 
em atenção que “as restrições aos direitos, vontade e pre-
ferências (...) são as estritamente necessárias e adequadas 
à efetividade do tratamento, à segurança e à normalidade 
do funcionamento da unidade de internamento”.3

 Além da harmonização com o regime das Diretivas An-
tecipadas de Vontade, assinalamos aqui uma mudança de 
paradigma no tratamento coercivo da doença mental.
 Segundo a anterior LSM, o tratamento era decidido de 
acordo com o melhor interesse médico, sinónimo do melhor 

tratamento disponível para o caso em particular (com a de-
vida exceção da psicocirurgia), ao impor que “o internado 
tem o especial dever de se submeter aos tratamentos me-
dicamente indicados”, sem prever qualquer participação no 
seu plano de tratamento.4

 Tal decorria não só de uma presunção de incapacidade 
para essa participação, como lhe era negada uma decisão 
de substituição (onde se incluem as Diretivas Antecipadas 
de Vontade, o Procurador de Cuidados de Saúde ou até o 
envolvimento de familiares), em contramão com o doente 
avaliado como incapaz para consentir um tratamento numa 
enfermaria médico-cirúrgica (internado por patologia não 
psiquiátrica),5 caso em que se procede de acordo com o 
melhor interesse do doente, mesmo quando este não coin-
cide com o melhor interesse médico, respeitando, assim, a 
Convenção de Oviedo.6

 O novo regime não implica uma inversão completa, mas 
o melhor interesse médico tem agora de ser temperado 
com o interesse do doente, salvaguardada a “efetividade do 
tratamento” e “segurança (...) da unidade de internamento”. 
Implica, também, a avaliação da capacidade de decisão do 
doente para participar no seu plano de tratamento, um de-
safio acrescido à equipa que o assiste.
 Com estas alterações, calibrou-se a restrição do direi-
to à liberdade subjacente ao TI em Portugal, corrigindo-se 
aquele que era o meio menos restritivo possível para o le-
var a cabo (princípio estruturante da LSM), que tem agora 
uma maior amplitude, com reconhecimento na lei de um 
espaço de reserva de capacidade de escolha (e, portanto, 
jurídica) do doente. 
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